
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES N.º 1.000 - JARDIM MARABÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

De: Comissão Permanente de Licitações 
 
Para: Sr. Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 

REF: SOLICITAÇÃO DE REVOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N.º 04/2016 PROCESSO N.º 
65/2016,TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO DO LOTE, OBJETO: CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE EXAMES DE 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA E PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HELICOBACTER 
PYLORI PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME OS PREÇOS FIXADOS PELA TABELA 
DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E MATERIAIS ESPECÍFICOS DO SUS - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

  A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 264 de 

05/05/2016, vem encaminhar o certame em epígrafe, juntamente com o manifesto da  

Secretaria Municipal de Saúde, através do Memorando nº 250/2016, esta que solicita a 

revogação do presente certame para abertura de uma nova modalidade de licitação, 

uma vez a Chamada Pública restou-se DESERTA. 

 

Diante de todo o exposto, encaminhamos todo o expediente para a análise e 

deliberação do Sr. Secretário Municipal de Administração e Finanças, ordenador de 

Despesas, nos termos do Decreto Municipal nº 999 de 14.01.2013. 

 

Itapetininga, 29 de junho de 2016. 

 
 
 

JOSÉ GUSTAVO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 
 

PAULO CÉSAR DE PROENÇA WEISS 
MEMBRO 

 
 
 

KARINA DE ANDRADE MACHADO 
MEMBRO 

 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES N.º 1.000 - JARDIM MARABÁ 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
 

CHAMADA PÚBLICA N.º 04/2016 PROCESSO N.º 65/2016,TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR 
PREÇO DO LOTE, OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
DE EXAMES DE ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA E PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI 
HELICOBACTER PYLORI PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME OS PREÇOS FIXADOS 
PELA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E MATERIAIS 
ESPECÍFICOS DO SUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório acima, 

considerando o manifesto da Secretaria Municipal de Saúde, através do Memorando 

nº 250/2016, esta que solicita a revogação do presente certame, uma vez que o 

mesmo restou-se DESERTO. 

 

Diante desta situação e nas atribuições legais a mim concedidas pela Lei Federal 

º 8.666/93 declaro REVOGADO o presente certame, nos termos do artigo 49 da Lei 

Federal em comento. 

 
Proceda-se a seguir, com a publicação e estorno da reserva orçamentária, e os 

procedimentos necessários para a abertura de novo procedimento licitatório por outra 

modalidade, nos termos do Memorando supracitado da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Itapetininga, 30 de junho de 2016. 

 
 
 

CLÁUDIO CÉSAR BASSI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ORDENADOR DE DESPESAS, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 999 DE 
14.01.2013. 


